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INFORMEF RESPONDE - CRÉDITO TRIBUTÁRIO FEDERAL - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 
JULGADO - CRÉDITO DE PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - PRAZO - PONDERAÇÕES 
 
 
 Solicita-nos (...) parecer sobre a seguinte questão: 
 
 EMENTA: CRÉDITO DE PIS/COFINS - PRESCRIÇÃO - CONSIDERAÇÕES 
 
 Expõe-nos a Consulente: 
 
 “Tenho um crédito junto com a receita federal do Brasil, abatimento do PIS e COFINS na base de cálculo 

do ICMS, este crédito foi concedido judicialmente e foi transitado e julgado no mês 01/2019, este crédito se 

refere a compensação de impostos federais. 

 Porém, a habilitação do crédito foi concedida, para nós, em 24.02.2023, através de despacho decisório 

promovido, pela Receita Federal”. 

 

 Pergunta: Qual é a data para pedir o ressarcimento do crédito, junto à receita federal? 

 A data de transitado e julgado ou a data de habilitação do crédito, através do despacho decisório? 

 Resp.: Resposta: Cabível decisão interna corporis, em razão das divergências reportadas abaixo: (i) pela 

administração do tributo, ou (ii) por decisão jurisprudencial, ou (iii) por parecer doutrinário. 

 Vejamos: 

 Os valores dos créditos, levados à compensação e homologados pela Receita Federal do Brasil (depois 

da sentença prolatada na ação distribuída em 1997 e concluída em 2019), limita-se aos últimos 5 (cinco) anos, 

com fundamento do CTN e retroagindo-se à da data de protocolo do processo administrativo. 

 Porém, outra situação ou qualquer outra situação de prescrição pode e deve ser analisada em razão do 

dispositivo do acórdão da sentença com trânsito em julgado, que garantiu o direito ao procedimento da 

compensação administrativa junto a Receita Federal do Brasil. 

 Segue, abaixo, decisão da sentença: 
 

 “DISPOSITIVO 
 Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a inexistência de 
relação jurídica que obrigue a autora ao recolhimento do PIS e da COFINS nos moldes do art. 3º, §1º, 
da Lei nº 9.718/98, no período de 1º.02.1999 e 1º.12.2002 (data da entrada em vigor da Lei nº 
10.637/2004, em relação ao PIS, e no que se refere a COFINS, entre 1º.02.1999 e 1º.02.2004 (data 
da entrada em vigor da Lei nº 10.833/2003), bem como para declarar o direito da autora ao 
recolhimento do Pis e da Cofins sem a inclusão, na base de cálculo das contribuições, dos valores 
referentes ao ICMS, desde 05.03.1997. 
 Autorizo, ainda, a compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos termos desta 
sentença, com todos os tributos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da receita Federal 
do Brasil, nos termos do art. 74, da Lei nº 9.430/96, e somente depois do trânsito em julgado da 
presente ação, conforme o art. 170.A do CTN”. 

 
 “Habilitar crédito tributário federal decorrente de decisão judicial transitada em julgado 

 O que é? 

 Solicite a habilitação de crédito tributário decorrente de decisão judicial transitada em julgado, 

para fins de compensação. 

 A compensação com tributos devidos só poderá ser realizada após o procedimento de 

habilitação pela Receita Federal. 

 Somente serão habilitados créditos após o trânsito em julgado da decisão judicial (quando não 

cabe mais recurso da decisão). 

 Após a habilitação, a declaração de compensação deve ser feita por meio de PER/DCOMP. 

 A declaração de compensação poderá ser realizada em até 5 (cinco) anos, contados da data do 

trânsito em julgado da decisão ou da homologação (confirmação) da desistência da execução do título 

judicial. (...)” 

 Fonte: Gov.br. https://www.gov.br/pt-br/servicos/habilitar-credito-tributario-decorrente-de-
decisao-judicial-transitada-em-julgado, Acesso em: 16.10.2023. 

 
 Lado outro, existem decisões judiciais e pareceres doutrinários contrários ao limite de prazo de 5 (cinco) 
anos, conforme abaixo: 
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 DECISÃO DA 13º VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE/RS 
 
 “Receita não pode impor prazo de 5 anos para compensação de crédito, diz juiz - 11 de junho 
de 2023, 14h18 
 O juiz Evandro Ubiratan Paiva da Silveira, da 13ª Vara Federal de Porto Alegre, concedeu liminar 
para determinar que a Receita Federal não impeça a compensação de um crédito tributário habilitado 
de forma tempestiva em um processo administrativo envolvendo a Ciamed, uma distribuidora de 
medicamentos. 
 Receita não pode impor prazo de cinco anos para compensação de crédito, diz juiz 
 Segundo a empresa, a Receita Federal adotou o entendimento de que os contribuintes teriam 
prazo de cinco anos para compensar créditos oriundos de decisão judicial transitada em julgado. O 
magistrado concordou com o argumento da Ciamed de que essa restrição temporal não encontra 
amparo na legislação tributária. 
 Ele afirmou que a previsão constante no artigo 168 do Código Tributário Nacional, que dispõe 
sobre a restituição de créditos, indica prazo inicial para que seja pleiteada a compensação dos tributos, 
mas não para a realização integral do encontro de contas. 
 "Tanto o TRF-4 quanto o STJ possuem firme posicionamento no sentido de que a habilitação 
administrativa, efetuada dentro do prazo de cinco anos a contar do trânsito em julgado da decisão 
judicial que reconheceu o direito creditório, interrompe o prazo prescricional atinente ao aproveitamento 
dos créditos, e, uma vez iniciada a compensação, não há prazo para a sua finalização", afirmou. 
 Assim, Silveira considerou presentes a plausibilidade do pedido e o perigo da demora, uma vez 
que a inviabilidade de aproveitamento de créditos já reconhecidos à distribuidora de medicamentos 
poderia lhe causar um ônus financeiro exagerado. 
 "De outro lado, prejuízo não haverá à autoridade impetrada, pois, se não for confirmada a 
existência do direito, em sede de cognição exauriente, a revogação da liminar lhe possibitará a cobrança 
de eventuais valores indevidamente compensados", concluiu o juiz”. 
 A Ciamed é representada pelo advogado Thiago Casaril Vian. 
 Processo 5042923-41.2023.4.04.7100 
 Fonte: Conjur.com.br - https://www.conjur.com.br/2023-jun-11/receita-nao-impor-prazo-
anos-compensacao-credito - acesso em: 16.10.2023. 
 
 “INCONSTITUCIONALIDADE DO PRAZO ESTABELECIDO PELA RECEITA FEDERAL PARA 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO JUDICIAL 
 Resumo 
 A compensação de créditos decorrentes de decisão judicial transitada em julgado está disposta 
na Instrução Normativa nº 2.055/2021, que dispõe sobre restituição, compensação, ressarcimento e 
reembolso, no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
 Após deferida a habilitação do crédito judicial junto à Receita Federal, o sujeito passivo terá o 
prazo de 5 (cinco) anos para apresentar a declaração de compensação, nos termos do art. 106 da 
referida Instrução Normativa. 
 Se o credor não utilizar o crédito habilitado dentro do prazo fixado pela norma administrativa, 
perderá seu direito creditório em relação ao saldo não utilizado, já que não se admite a restituição desse 
valor. 
 O presente artigo pretende demonstrar que essa limitação temporal estabelecida pela Receita 

Federal do Brasil não tem fundamento legal, não podendo ser definido por meio de norma administrativa 

em razão do princípio da legalidade estrita aplicada no Direito Tributário. 

 Palavras-chave: inconstitucionalidade, instrução normativa, compensação, prazo prescricional. 

 (...) 

 

 3.Conclusões 

 

 A compensação é uma modalidade de extinção do crédito tributário, mas depende de edição de 

lei pelo ente político estabelecendo as condições e restrições. 

 No âmbito federal, a União editou a Lei nº 9.430/1996, que dispõe sobre a compensação de 

crédito tributário federal, inclusive os créditos decorrentes de decisões judiciais com trânsito em julgado, 

passível de restituição ou de ressarcimento. 

 A Receita Federal, por seu turno, editou a Instrução Normativa nº 2.055/2021, que dispõe sobre 

restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, fixando o prazo de 5 (cinco) anos para o sujeito 

passivo apresentar a declaração de compensação, contado da data do trânsito em julgado da decisão 

ou da homologação da desistência da execução do título judicial. 
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 Esse prazo fixado pela Receita Federal tem como fundamento a imprescritibilidade do direito 
creditório após o deferimento do pedido de habilitação, utilizando-se a “analogia” prevista no Código 
Tributário Nacional. 
 Contudo, pela prevalência do princípio da legalidade estrita em matéria tributária, bem como 
previsão do art. 146, III, “b”, da Constituição Federal, a prescrição deve ser veiculada por meio de Lei 
Complementar”. 
 Destarte, o prazo estabelecido na Instrução Normativa em referência padece de 
inconstitucionalidade, na medida em que a prescrição deve ser estabelecida por meio de Lei 
Complementar, em atendimento ao princípio da legalidade estrita” 
 Fonte: Sidnei Camargo Marinucci 
 Especialista em Direito Tributário pelo Ibet. MBA em Gestão Tributária pela Fipecafi. Mestrando 
em Direito Constitucional e Processual Tributário pela PUC-SP. E-mail: 
sidnei@rnsj.com.br.”https://bdjur.stj.jus.br/jspui/bitstream/2011/175599/16.inconstitucionalidade_pra
zo_estabelecido_marinucci.pdf Acesso em: 16.10.2023. 

 
 Este é o parecer, nos termos da legislação vigente, salvo melhor juízo. 
 
 
IRL 640/2023 
BOAD11387---WIN/INTER 

 
 
 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO - PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
- COFINS - PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL - CRÉDITO PRESUMIDO - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 11.732, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

 
Altera o Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, que regulamenta o disposto no art. 9º-A da Lei 

nº 10.925, de 23 de julho de 2004, que dispõe sobre o crédito presumido da Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins relativo à aquisição de leite in natura, 

e institui o Programa Mais Leite Saudável. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º-A da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 11.732/2023, alterou o Decreto nº 8.533/2015, 
que regulamenta o disposto no art. 9º-A da Lei nº 10.925/2004, que dispõe sobre a utilização de crédito 
presumido da contribuição para o PIS-Pasep e da Cofins relativamente à aquisição de leite in natura, e 
também instituiu o Programa Mais Leite Saudável. 
 Com as modificações, a partir de 1º.02.2024, os referidos créditos presumidos serão apurados 
mediante aplicação das seguintes alíquotas da contribuição para o PIS-Pasep e da Cofins, respectivamente: 
 a) 0,825% e 3,8% para o leite in natura adquirido por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, que: 
 a.1) esteja regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, no Programa Mais Leite Saudável; 
e 
 a.2) elabore produtos lácteos exclusivamente a partir de leite in natura ou de derivados de lácteos; e 
 b) 0,33% e 1,52%, para o leite in natura adquirido por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, não 
habilitada no Programa Mais Leite Saudável, observando-se que o descumprimento do disposto nesta letra 
"b", a qualquer tempo, sujeitará a pessoa jurídica à apuração dos referidos créditos presumidos, pelo prazo 
de 3 meses. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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 "Art. 4º ..............................................................................................................  
 § 1º Os créditos presumidos de que trata o caput serão apurados mediante aplicação dos 
seguintes percentuais das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, respectivamente: 
 I - cinquenta por cento da alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da 
alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, para o leite in natura adquirido por 
pessoa jurídica, inclusive cooperativa, que: 
 a) esteja regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, no Programa Mais Leite 
Saudável; e 
 b) elabore produtos lácteos exclusivamente a partir de leite in natura ou de derivados de lácteos 
de que trata este artigo; e 
 II - vinte por cento da alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da 
alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, para o leite in natura adquirido por 
pessoa jurídica, inclusive cooperativa, não habilitada no Programa Mais Leite Saudável. 
 § 2º O descumprimento do disposto na alínea "b" do inciso I do § 1º, a qualquer tempo, sujeitará 
a pessoa jurídica à apuração dos créditos presumidos de que trata o caput, na forma prevista do inciso 
II do § 1º, pelo prazo de três meses." (NR) 

 
 Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 8.533, de 2015. 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação. 
 Brasília, 18 de outubro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Carlos Henrique Baqueta Fávaro 

Luiz Paulo Teixeira Ferreira 
Fernando Haddad 

Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho 
 

(DOU EDIÇÃO EXTRA C, 18.10.2023) 
 
BOAD11390---WIN/INTER 

 
 
 

SETOR CULTURAL - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PROJETOS - 
DIRETRIZES - INSTITUIÇÃO - REGULAMENTAÇÃO 
 
 
DECRETO Nº 11.740, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

 
Regulamenta a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, 
 DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui, no âmbito do 
Sistema Nacional de Cultura, a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, baseada na parceria da 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto 11.740/2023, regulamenta a Lei nº 14.399/2022 
*(V. Bol. 1.947 - AD ), que institui, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, a Política Nacional Aldir Blanc 
de Fomento à Cultura, baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com 
a sociedade civil, de modo a instituir um processo de gestão e promoção das políticas públicas de cultura, 
com o objetivo de promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos 
culturais, observado o respeito à diversidade, à democratização e à universalização do acesso. 
 
Consultora: Amanda Meira Soares Silva. 
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União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil, de modo a instituir um processo 
de gestão e promoção das políticas públicas de cultura, com o objetivo de promover o desenvolvimento humano, 
social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais, observado o respeito à diversidade, à 
democratização e à universalização do acesso. 
 Art. 2º A Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura será executada de forma descentralizada, 
por meio de repasses de recursos financeiros da União aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, 
observados os critérios e os percentuais estabelecidos na legislação, de acordo com o cronograma de 
pagamentos a ser divulgado pelo Ministério da Cultura. 
 § 1º Os recursos repassados, oriundos do Fundo Nacional da Cultura - FNC, serão executados pelos 
Estados, pelos Municípios e pelo Distrito Federal mediante editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de 
bens e serviços vinculados ao setor cultural e a suas áreas técnicas e outros instrumentos destinados: 
 I - à manutenção, à formação, ao desenvolvimento técnico e estrutural de agentes, espaços, iniciativas, 
cursos, oficinas, intervenções, performances e produções; 
 II - ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e economia solidária; 
 III - a produções audiovisuais; 
 IV - a manifestações culturais; e 
 V - à realização de ações, projetos, programas e atividades artísticas, do patrimônio cultural e de 
memória. 
 § 2º Nos editais de fomento de que trata o § 1º, será observado o disposto no Decreto nº 11.453, de 
23 de março de 2023, quanto aos procedimentos de seleção, execução e prestação de contas de projetos e 
iniciativas culturais, permitida a aplicação subsidiária da legislação local de cultura quando compatível com o 
referido Decreto. 
 § 3º O disposto no § 2º não se aplica aos editais de fomento de que tratam a Lei nº 13.018, de 22 de 
julho de 2014, e a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 
 § 4º Na execução dos recursos de que trata este Decreto, os entes federativos priorizarão o repasse dos 
recursos aos agentes culturais locais de modo a valorizar práticas, saberes, fazeres, linguagens, produção, 
fruição artística, patrimônio, memória, diversidade, cidadania e cultura local. 
 § 5º Agentes culturais que executem atividades de natureza itinerante, a exemplo de artistas circenses, 
nômades e ciganos, poderão concorrer nos editais de fomento dos entes federativos onde exerçam atividades 
culturais ou estejam estabelecidos formal ou informalmente, permitida a dispensa da apresentação do 
comprovante de residência, nos termos do disposto no § 7º do art. 19 do Decreto nº 11.453, de 2023. 
 § 6º Os editais de fomento de que trata o Decreto nº 11.453, de 2023, possuem natureza jurídica distinta 
das contratações previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PELOS ENTES FEDERATIVOS 

 
 Art. 3º Nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº 14.399, de 2022, a União entregará aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios o valor correspondente a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), em cada 
um dos seguintes exercícios: 
 I - 2023; 

 II - 2024; 

 III - 2025; 

 IV - 2026; e 

 V - 2027. 

 § 1º Para o recebimento dos recursos, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os consórcios 

públicos intermunicipais cadastrarão seus respectivos planos de ação no prazo de trinta a noventa dias, contado 

da data de publicação de ato anual do Ministério da Cultura. 

 § 2º O plano de ação constitui documento a ser preenchido pelo ente federativo na plataforma oficial 

de transferências da União, para fins de solicitação de recursos, e conterá: 

 I - a agência de relacionamento da instituição bancária para geração de contas específicas para as quais 

os recursos serão transferidos; e 

 II - as metas e as ações previstas, que servirão de base para o seu Plano Anual de Aplicação dos Recursos 

- PAAR. 

 § 3º O PAAR conterá o detalhamento do planejamento referente às ações para a execução dos recursos 

de que trata este Decreto e será solicitado nas condições e nos prazos estabelecidos pelo Ministério da Cultura 

em ato normativo. 

 § 4º O PAAR será elaborado pelo ente federativo, após a aprovação do plano de ação, ouvida a 

sociedade civil, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos conselhos de cultura ou, na 

ausência destes, em assembleias gerais junto aos agentes e fazedores de cultura do território. 
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 § 5º O recebimento e a execução de recursos de que trata este Decreto que ocorrerem no âmbito dos 
Centros de Artes e Esportes Unificados, modalidade do Programa Territórios da Cultura, seguirão procedimentos 
próprios estabelecidos em ato normativo do Ministério da Cultura. 
 § 6º Para receber os recursos, anualmente, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal garantirão a 
destinação de recursos orçamentários próprios para a cultura, em montante não inferior à média dos valores 
consignados nos últimos três exercícios. 
 § 7º O Ministério da Cultura divulgará anualmente listagem integral dos entes federativos, com a 
indicação daqueles que solicitaram os recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 
 Art. 4º Os recursos repassados aos entes federativos serão depositados e geridos em contas específicas, 
abertas automaticamente em banco público integrado na plataforma oficial de transferências da União, por 
meio da qual todas as movimentações de recursos serão classificadas e identificadas. 
 Parágrafo único. As contas bancárias de que trata o caput serão isentas de tarifas e terão aplicação 
automática, que gerará rendimentos de ativos financeiros, os quais poderão ser aplicados para a consecução 
do objeto do plano de ação, dispensada a necessidade de autorização prévia do Ministério da Cultura. 
 Art. 5º No período em que a plataforma oficial de transferências da União estiver aberta para o cadastro 
de planos de ação, os Municípios poderão optar por executar os recursos por meio de consórcio público 
intermunicipal que preveja, em seu instrumento administrativo constitutivo, atuação na área da cultura, 
observadas as seguintes condições: 
 I - o valor solicitado pelo conjunto de Municípios que sejam integrantes de um mesmo consórcio 
corresponderá ao somatório dos valores atribuídos a cada Município consorciado solicitante; 
 II - a opção de que trata o caput implicará a desistência da solicitação individual de recursos pelo 
Município; e 
 III - os Municípios que submeterão planos de ação por meio de consórcio informarão ao Ministério da 
Cultura a anuência formal dos seus Prefeitos. 
 Art. 6º Os recursos que não forem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 
razão de descumprimento de procedimentos e de prazos exigidos, serão redistribuídos pela União segundo os 
critérios de partilha estabelecidos pela Lei nº 14.399, de 2022. 
 Art. 7º Todos os recursos repassados serão objeto de adequação orçamentária pelos entes federativos 
no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de recebimento dos recursos. 
 Parágrafo único. A destinação de recursos por meio de consórcio público intermunicipal suprirá a 
necessidade de adequação orçamentária de que trata o caput, observado o disposto na Lei nº 11.107, de 6 de 
abril de 2005, e no Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
 Art. 8º Os recursos recebidos que não tenham sido objeto de programação publicada pelos Municípios 
no prazo de cento e oitenta dias serão revertidos para a conta bancária específica criada automaticamente pela 
plataforma oficial de transferências da União, vinculada ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município 
se localiza, ou ao órgão ou à entidade estadual pública responsável pela gestão desses recursos, até dez dias 
após o encerramento do prazo previsto neste artigo. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS PELOS ENTES FEDERATIVOS 

 
 Art. 9º Para o alcance dos objetivos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, serão 
realizadas as ações e as atividades de que trata o art. 5º da Lei nº 14.399, de 2022, por meio de: 
 I - processos públicos de seleção para execução de ações que visem ao fomento cultural de que trata o 
art. 8º do Decreto nº 11.453, de 2023; 
 II - ações da Política Nacional de Cultura Viva, de que trata a Lei nº 13.018, de 2014; 
 III - aquisição de bens e serviços, aquisição de imóveis tombados e execução de obras e reformas 
realizadas pelos entes federativos, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021; 
 IV - parcerias com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, em regime de mútua cooperação com entidades privadas sem fins lucrativos, nos termos do disposto 
na Lei nº 13.019, de 2014; e 
 V - outros regimes jurídicos compatíveis com as ações e as atividades desenvolvidas pelos entes 
federativos. 
 § 1º Os entes federativos destinarão, no mínimo, vinte por cento dos recursos de que trata este Decreto 
para ações de incentivo direto a programas, projetos e ações de democratização do acesso à fruição e à 
produção artística e cultural em áreas periféricas, urbanas e rurais, e em áreas de povos e comunidades 
tradicionais. 
 § 2º Os processos públicos de seleção serão pautados por procedimentos claros, objetivos, simplificados 
e acessíveis, e será dada preferência ao uso de linguagem simples e de formatos visuais que objetivem o acesso 
dos agentes culturais. 
 § 3º Os processos públicos de seleção de que trata o inciso I do caput preverão expressamente a 
assinatura de documento compatível com a modalidade de fomento adotada, nos seguintes termos: 
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 I - termo de execução cultural de que trata o art. 23 do Decreto nº 11.453, de 2023, nos editais de 
fomento à execução de ações culturais ou de apoio a espaços culturais;  
 II - recibo de que trata o art. 42 do Decreto nº 11.453, de 2023, nos editais de premiação; ou 
 III - termo de concessão de bolsas, nas políticas, nos programas ou nos editais que concedam bolsas 
culturais. 
 § 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão discussão e consulta à comunidade 
cultural e aos demais atores da sociedade civil sobre a execução dos recursos de que trata este Decreto, por 
meio de conselhos de cultura, de fóruns direcionados às diferentes linguagens artísticas, de audiências públicas 
ou de reuniões técnicas com potenciais interessados em participar de chamamento público, de sessões públicas 
presenciais e de consultas públicas, desde que adotadas medidas de transparência e impessoalidade, cujos 
resultados serão observados na elaboração dos instrumentos de seleção. 
 § 5º O projeto, a iniciativa ou o espaço que concorra em seleção pública decorrente do disposto neste 
Decreto oferecerá medidas de acessibilidade compatíveis com as características do objeto e preverá medidas 
que contemplem e incentivem o protagonismo de agentes culturais com deficiência, nos termos do disposto na 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
 § 6º Para fins de monitoramento, avaliação e aprimoramento das políticas públicas de cultura, o ente 
federativo responsável pela execução de recursos de que trata este Decreto realizará a coleta de informações 
relativas aos processos públicos de fomento cultural e ao perfil social, econômico e territorial dos destinatários 
dos instrumentos de fomento e das iniciativas culturais contempladas, e compartilhará essas informações com o 
Ministério da Cultura. 
 § 7º O Ministério da Cultura estabelecerá os parâmetros, os prazos e a forma de compartilhamento das 
informações a que se refere o § 6º, de acordo com o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 Art. 10. Diretrizes complementares para aplicação dos recursos de que trata este Decreto serão definidas 
em atos próprios e publicadas periodicamente pelo Ministério da Cultura, observados os componentes e os 
preceitos do Sistema Nacional de Cultura, em consonância com as políticas nacionais estabelecidas pelo 
Ministério da Cultura em diálogo com os entes federativos e a sociedade civil. 
 Art. 11. Na realização dos procedimentos públicos de seleção de fomento serão asseguradas medidas 
de democratização, desconcentração, descentralização, regionalização, diversificação e ampliação quantitativa 
de destinatários, linguagens culturais e regiões geográficas, com a implementação de ações afirmativas e de 
acessibilidade, nos termos do disposto no § 4º do art. 8º da Lei nº 14.399, de 2022. 
 Parágrafo único. Os parâmetros para a adoção das medidas a que se refere o caput serão estabelecidos 
em ato normativo do Ministério da Cultura, considerados: 
 I - o perfil do público a que a ação cultural seja direcionada, os recortes de vulnerabilidade social e as 
especificidades territoriais; 
 II - o objeto da ação cultural que aborde linguagens, expressões, manifestações e temáticas de grupos 
historicamente vulnerabilizados socialmente;  
 III - os mecanismos de estímulo à participação e ao protagonismo de agentes culturais e equipes 
compostas de forma representativa por mulheres, pessoas negras, pessoas e povos indígenas, povos e 
comunidades tradicionais, camponeses, pessoas LGBTQIAPN+, pessoas com deficiência, pessoas idosas, 
pessoas em situação de rua e outros grupos minorizados socialmente; e 
 IV - a garantia de cotas com reserva de vagas específicas nos editais de fomento financiados com 
recursos de que trata este Decreto, conforme definições e percentuais previstos em ato normativo do Ministério 
da Cultura. 
 Art. 12. Os recursos de que trata a Lei nº 14.399, de 2022, não poderão ser destinados para pagamento 
de pessoal ativo ou inativo de órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta; empresas 
terceirizadas contratadas por órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta, nem para custeio 
da estrutura e de ações administrativas públicas da gestão local, ressalvado o disposto no art. 13 deste Decreto. 
 Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até cinco por cento dos recursos 
recebidos para a operacionalização das ações de que trata este Decreto, observado o teto de R$6.000.000,00 
(seis milhões de reais). 
 Art. 14. O percentual a que se refere o art. 13 poderá ser utilizado para o fortalecimento do Sistema 
Nacional de Cultura, de seus sistemas setoriais e de suas instâncias locais, com o objetivo de qualificar a 
implementação e o funcionamento territorial da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura e garantir 
mais abrangência, transparência, eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos recebidos pelos 
entes federativos, para viabilizar ações como: 
 I - implementação e fortalecimento dos componentes do Sistema Nacional de Cultura e de seus sistemas 
setoriais; 
 II - realização de busca ativa e interlocução com grupos que se encontram em situação de 
vulnerabilidade econômica ou social; 
 III - realização de atividades de formação, como oficinas e minicursos, e atividades para sensibilização 
de novos públicos; 
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 IV - análise de propostas, incluída a remuneração de pareceristas e os custos relativos ao processo 
seletivo realizado por comissões de seleção, bancas de heteroidentificação e avaliação biopsicossocial; 
 V - suporte ao acompanhamento e ao monitoramento dos processos e das propostas apoiadas; 
 VI - consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluídas as avaliações de impacto e de 
resultados; e 
 VII - ferramentas, sistemas, serviços e plataformas digitais de mapeamento, monitoramento, cadastro e 
inscrição de propostas, transparência, integração e compartilhamento de dados de gestão da política de fomento 
no âmbito do Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - Sniic. 
 Parágrafo único. Na execução das ações de que trata este artigo, será garantida a titularidade do Poder 
Público em relação aos dados de execução, com acesso permanente aos sistemas, inclusive após o término da 
parceria ou da contratação. 
 

CAPÍTULO IV 
DO SUBSÍDIO AOS ESPAÇOS CULTURAIS 

 
 Art. 15. O subsídio mensal a espaços artísticos e a ambientes culturais previsto na alínea "b" do inciso I 
do caput do art. 7º da Lei nº 14.399, de 2022, será cabível a espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais 
organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, microempresas culturais, organizações 
culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais sem fins lucrativos que tenham 
pelo menos dois anos de funcionamento regular comprovado e que se dediquem a realizar atividades artísticas 
e culturais. 
 § 1º Fica vedada a concessão do subsídio de que trata o caput a: 
 I - espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais criados pela administração pública de qualquer 
esfera ou vinculados a ela; 
 II - espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais vinculados a fundações, a institutos ou a instituições 
criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas; 
 III - teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais; e 
 IV - espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S. 
 § 2º O subsídio de que trata o caput somente será concedido para a gestão responsável pelo espaço 
cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário seja responsável por mais de um espaço 
cultural, nos termos do disposto no § 4º do art. 9º da Lei nº 14.399, de 2022. 
 § 3º Os espaços, os ambientes e as iniciativas artístico-culturais, as empresas culturais e as organizações 
culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio de que trata o caput ficam 
obrigados a garantir, como contrapartida, a realização, de forma gratuita, em intervalos regulares, de atividades 
destinadas a alunos de escolas públicas, ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, inclusive 
apresentações ao vivo com interação popular, podendo ser utilizados meios digitais, em cooperação e com 
planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão pública de cultura do local. 
 § 4º No estabelecimento das contrapartidas que trata o § 3º, serão observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, compatíveis com o porte e a natureza do espaço subsidiado. 
 § 5º O gestor local, garantida a participação social de que trata o § 4º do art. 9º, estabelecerá os critérios 
de priorização de espaços culturais, observados os princípios de descentralização, desconcentração, 
regionalização e implementação de ações afirmativas. 
 § 6º O valor de manutenção mensal dos espaços a que se refere o caput será de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), permitida a destinação ao uso em atividades-meio ou em atividades-fim, 
e o beneficiário do subsídio apresentará prestação de contas ao Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, no 
prazo de cento e oitenta dias, contado do final do exercício financeiro em que se encerrou a aplicação dos 
recursos recebidos, conforme as normas de prestação de contas estabelecidas no Decreto nº 11.453, de 2023. 
 § 7º A faixa de valores para os subsídios de que trata este Capítulo será corrigida anualmente, com base 
no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 
 

CAPÍTULO V 
DO MONITORAMENTO, DA TRANSPARÊNCIA E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

 
 Art. 16. Observados os princípios da transparência e da publicidade, as seleções e os instrumentos 

jurídicos de que trata o Capítulo III e os seus resultados serão publicados nos sítios eletrônicos dos respectivos 

entes federativos, em formato acessível e didático, e nos seus canais oficiais de comunicação, conforme as 

orientações do Ministério da Cultura. 

 § 1º As informações relativas à execução financeira dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

que receberem os recursos de que trata este Decreto serão disponibilizadas para acesso público. 

 § 2º A execução dos recursos de que trata este Decreto poderá ser objeto de controle social pela 

sociedade civil, inclusive por meio dos conselhos municipais, estaduais e distrital de cultura. 
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 § 3º O ente federativo publicará, preferencialmente em seu sítio eletrônico, no formato de dados abertos, 
as informações sobre os recursos que tenham sido empenhados e inscritos em restos a pagar, com a identificação 
do destinatário e do valor a ser executado. 
 Art. 17. Encerrado o prazo de execução dos recursos, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
apresentarão, por meio de plataforma oficial de transferências da União, os relatórios de gestão, conforme 
modelo fornecido pelo Ministério da Cultura, com informações sobre a execução do PAAR, acompanhado dos 
seguintes documentos: 
 I - lista dos editais lançados pelo ente federativo, com os respectivos links de publicação em diário oficial; 
 II - publicação da lista dos contemplados em diário oficial, com nome ou razão social, número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, nome do 
projeto e valor do projeto; e 
 III - outros documentos solicitados pelo Ministério da Cultura relativos à execução dos recursos. 
 § 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo até 31 de dezembro do ano subsequente 
ao da aprovação dos seus respectivos planos de ação para a execução dos recursos de que trata este Decreto. 
 § 2º Compreende-se como execução de recursos de que trata o § 1º a liquidação e o pagamento ou o 
empenho e a inscrição em restos a pagar de compromissos orçamentários assumidos no ano de execução, nos 
termos do disposto no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
 § 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo de doze meses, contado da data final 
de execução dos recursos de que trata o § 1º, para o envio das informações relativas ao relatório de gestão. 
 § 4º O Ministério da Cultura poderá dispensar, integral ou parcialmente, a apresentação, pelos entes 
federativos, de documentos já apresentados ou mapeados durante o processo de execução. 
 § 5º O Ministério da Cultura poderá, a qualquer tempo, requerer e estabelecer prazo para o envio de 
documentos e informações para averiguação de eventuais irregularidades e avaliação qualitativa das ações. 
 § 6º O Ministério da Cultura editará comunicados e atos normativos com orientações para o 
monitoramento, o acompanhamento e a avaliação de resultados. 
 § 7º Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o estabelecimento de prazos para a 
execução e a avaliação das prestações de contas dos agentes culturais destinatários finais dos recursos, inclusive 
quanto à aplicação de eventuais ressarcimentos, penalidades e medidas compensatórias, observado o disposto 
no Decreto nº 11.453, de 2023. 
 § 8º Os recursos provenientes de ressarcimentos, multas ou devoluções realizadas pelos agentes culturais 
destinatários finais dos recursos serão recolhidos pelo ente federativo responsável pela realização do 
chamamento público.  
 Art. 18. As informações relativas à execução da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
comporão e fortalecerão o Sniic. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS COMPETÊNCIAS FEDERATIVAS 

 
 Art. 19. Para fins do disposto neste Decreto, compete ao Ministério da Cultura: 
 I - estabelecer as diretrizes complementares de aplicação da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura por meio de atos específicos; 
 II - coordenar, com governança participativa, a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, 
incluídos os entes federativos e a sociedade civil; 
 III - elaborar materiais de orientação, prestar apoio, capacitação e assistência aos entes federativos para 
a execução dos recursos de que trata este Decreto e para a estruturação e o funcionamento do Sistema Nacional 
de Cultura; 
 IV - promover a parametrização, a padronização e a consonância entre instrumentos legais, 
administrativos e de gestão do fomento à cultura; 
 V - estabelecer critérios e prazos para submissão de planos de ação e PAARs e seus respectivos 
documentos, nos termos do disposto nos § 1º e § 3º do art. 3º;  
 VI - analisar os planos de ação; 
 VII - avaliar os PAARs; 
 VIII - repassar os recursos financeiros aos entes federativos; 
 IX - acompanhar, monitorar e avaliar a implementação dos planos de ação e dos PAARs; 
 X - realizar a redistribuição de eventuais saldos de recursos; 
 XI - solicitar relatórios e outros documentos necessários à comprovação da execução do plano de ação 
e do PAAR; 
 XII - analisar e manifestar-se sobre os relatórios de gestão apresentados pelos entes federativos; 
 XIII - consolidar e publicar informações sobre a execução da Lei nº 14.399, de 2022, para fins de 
transparência e acompanhamento pela sociedade civil e pelos demais atores; e 
 XIV - coordenar a implantação federativa de sistemas, inclusive digitais, com dados, informações e 
indicadores culturais referentes à execução dos recursos. 
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 Art. 20. Para fins do disposto neste Decreto, compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

 I - apresentar o plano de ação e o PAAR ao Ministério da Cultura; 

 II - fortalecer os sistemas estaduais, distrital e municipais de cultura existentes ou, se inexistentes, 

implantá-los, com a instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura; 

 III - prestar apoio, no caso dos Estados, aos Municípios na estruturação de seus sistemas municipais de 

cultura e na boa execução dos recursos de que trata este Decreto; 

 IV - promover discussão e consulta à comunidade cultural e aos demais atores da sociedade civil sobre 

o planejamento da implementação local da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura; 

 V - incentivar a profissionalização e apoiar o setor cultural local nas fases de inscrição de editais, de 

execução e de prestação de contas de projetos contemplados, por meio de oficinas e outras atividades formativas; 

 VI - executar o plano de ação e o PAAR e informar e justificar eventuais remanejamentos no relatório de 

gestão; 

 VII - promover a adequação orçamentária dos recursos recebidos; 

 VIII - realizar chamadas públicas e contratações, observado o disposto neste Decreto; 

 IX - analisar e acompanhar a execução e a prestação de contas dos projetos selecionados; 

 X - recolher dados relativos à execução dos recursos e aos seus destinatários; 

 XI - encaminhar ao Ministério da Cultura relatórios de monitoramento e relatórios de gestão; 

 XII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, 

das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional; 

 XIII - respeitar e cumprir o manual de aplicação de marcas a ser divulgado pelo Ministério da Cultura, 

observada a inserção das marcas do Governo federal e da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 

em todos os materiais de comunicação; 

 XIV - instaurar tomada de contas especial e aplicar eventuais sanções aos agentes culturais selecionados, 

quando necessário; 

 XV - atualizar, manter e aprimorar os cadastros e os mapeamentos culturais, inclusive com a busca ativa 

de agentes culturais; e 

 XVI - implementar e gerir sistemas, inclusive digitais, com dados, informações e indicadores culturais 

referentes à execução dos recursos. 

 Art. 21. Para fins do disposto neste Decreto, compete aos Conselhos de Cultura dos entes federativos: 

 I - participar da elaboração do PAAR do Estado, do Distrito Federal ou do Município para auxiliar na 

discussão e na consulta à comunidade cultural e aos demais atores da sociedade civil sobre a execução dos 

recursos de que trata este Decreto; 

 II - auxiliar, acompanhar e fiscalizar a implementação do plano de ação e do PAAR; e 

 III - compartilhar com a comunidade e com o movimento cultural local as suas ações relativas à Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 22. É obrigatória a exibição das marcas do Governo federal e da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura em todas as atividades, publicações e comunicações e em todos os produtos artístico-culturais 

realizados pelos entes federativos e agentes culturais no âmbito da execução de ações relativas à Política, 

observadas as regras, diretrizes e orientações técnicas do manual de aplicação de marcas elaborado pelo 

Ministério da Cultura. 

 Art. 23. O Ministério da Cultura produzirá material de orientação e padronização de instrumentos 

técnicos e jurídicos para auxiliar na execução dos recursos de que trata este Decreto, sendo facultada aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios a adoção de tais modelos. 

 Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 18 de outubro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Margareth Menezes da Purificação Costa 

 

(DOU, 19.10.2023) 
 
BOAD11391---WIN/INTER 
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ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS - EFD-Reinf - 

DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.163, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 2021, que dispõe sobre a Escrituração 

Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais - EFD-Reinf. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 3º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 1º A Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf de que trata a Instrução 

Normativa RFB nº 1.990, de 2020, será substituída, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de 

janeiro de 2024: 

 I - pelos eventos da série R-4000 da EFD-Reinf; 

 II - pelo evento S-1210 do Sistema Simplificado de Escrituração Digital de Obrigações 

Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial e pelos demais eventos por ele referenciados; e 

 III - pelo evento S-2501 do eSocial. 

 ........................................................................ 

 "§ 3º A pessoa jurídica que receber de outras pessoas jurídicas importâncias a título de comissões 

e corretagens relacionadas na Instrução Normativa SRF nº 153, de 5 de novembro de 1987, fica 

obrigada, a partir de 1º de janeiro de 2024, a prestar as respectivas informações de rendimentos e 

retenções tributárias por meio do evento R4080 da EFD-Reinf. 

 § 4º A pessoa jurídica que tenha pagado a outras pessoas jurídicas as importâncias a que se 

refere o § 3º fica dispensada de prestar as respectivas informações à Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil." (NR) 

 

 "Art. 5º............................................................. 

 ........................................................................ 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.163/2023, altera a Instrução Normativa RFB nº 2.043/2021 *(V. Bol.1.914 - LT), que dispõe sobre: 
 - substituição da DIRF, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º.01.2024, pelos eventos da série 
R-4000 da EFD-Reinf, 
 - prazo de entrega da EFD-REINF será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, se o dia 15 
quando este cair em dia não útil, 
 - as operadoras de cartão de crédito que receberem de outras pessoas jurídicas importâncias a título 
de comissões e corretagens, ficam obrigadas a prestar informações de rendimentos e retenções tributárias, 
no evento R-4080 da EFD-Reinf, a partir de 1º/01/2024, 
 - a contratante, pessoa jurídica que tenha pago a outras pessoas jurídicas as importâncias às 
operadoras de cartão de crédito, fica dispensada de prestar as respectivas informações à Secretaria especial 
da Receita Federal do Brasil, no evento R-4020, 
 - lucros e dividendos, quando isentos, poderão ser informados até o dia 15º dia útil ao segundo 
trimestre. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 § 2º Os sujeitos passivos que optaram pela utilização do eSocial nos termos do disposto no § 3º 
do art. 2º da Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 2, de 30 de agosto de 2016, ainda que imunes 
ou isentos, devem apresentar a EFD-Reinf em conformidade com o disposto no inciso I do caput." (NR) 
 
 "Art. 6º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 2º O prazo a que se refere o caput será postergado para o primeiro dia útil subsequente ao 
dia 15 (quinze), quando este cair em dia não útil para fins fiscais. 
 § 3º O prazo para apresentação das informações de rendimentos relativos a lucros e dividendos, 
quando isentos de retenção de imposto incidente sobre a renda, fica prorrogado para até o dia 15 
(quinze) do segundo mês subsequente ao trimestre correspondente, observado o disposto no § 2º." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

(DOU, 11.10.2023, RET. EM, 16.10.2023) 
 
BOAD11388---WIN/INTER 
 
 
 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI - ADEQUAÇÃO 
- ALTERAÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO RFB Nº 3, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

 
Dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, às alterações promovidas na Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM) internalizadas pela Resolução Gecex nº 499, de 21 de julho de 2023. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 11.158, de 29 
de julho de 2022, e na Resolução Gecex nº 499, de 21 de julho de 2023,  
 DECLARA: 
 Art. 1º A Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 2022, passa a vigorar com as alterações constantes deste Ato Declaratório Executivo, mantidas 
as alíquotas vigentes. 
 Art. 2º Ficam alterados na Tipi, a partir de 1º de novembro de 2023, os códigos de classificação 
constantes do Anexo I (código desdobrado) e Anexo II (códigos com novos textos) deste Ato Declaratório 
Executivo, com as descrições de produtos, observadas as respectivas alíquotas. 
 Art. 3º Fica criado na Tipi, a partir de 1º de novembro de 2023, o código de classificação constante do 
Anexo III deste Ato Declaratório Executivo, com a respectiva descrição, observada a respectiva alíquota. 
 Art. 4º Fica suprimido da TIPI, a partir de 1º de novembro de 2023, o código de classificação 
1901.20.00. 
 Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio do Ato Declaratório Executivo RFB nº 3/2023, 
dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158/2022, às alterações promovidas na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM). 
 
Consultor: Sidney Ferreira Silva 
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ANEXO I 
(CÓDIGO DESDOBRADO) 

 

Código TIPI 
(original) 

Código TIPI 
(desdobramentos) 

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
IPI (%) 

1901.20.00 1901.20 - Misturas e pastas para a preparação de produtos de 
padaria, pastelaria e da indústria de bolachas e biscoitos, 
da posição 19.05 

 

1901.20.10 Massa para a preparação de pão, sem adição de grãos ou 
sementes integrais, congelada 

0 

Ex 01 - Pré–misturas próprias para fabricação de pão do tipo 
comum 

0 

1901.20.20 Massa para a preparação de pão, com adição de grãos ou 
sementes integrais, congelada 

0 

1901.20.90 Outras 0 

Ex 01 - Pré–misturas próprias para fabricação de pão do tipo 
comum 

0 

 
ANEXO II 

(CÓDIGOS COM NOVOS TEXTOS) 
 

 

Código TIPI DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 

2106.90.30 Suplementos alimentares 0 

3006.30.17 À base de iomeprol, iopromida ou de ioversol 0 

8419.40.20 De destilação ou retificação de álcoois e outros fluidos voláteis ou de 
hidrocarbonetos 

0 

8443.32.9 Outros   

8443.32.99 Outros 15 

 
ANEXO III 

(CÓDIGO CRIADO) 
 

Código TIPI DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 

3004.90.98 Regenerador de cartilagem, constituído por colágeno moldado, 
absorvível 

0 

 
(DOU, 06.10.2023, RET. EM, 11.10.2023) 

 
BOAD11385---WIN/INTER 
 
 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - CRIPTOATIVOS - NFT (NON FUNGIBLE TOKEN) - PRESTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES À RFB - DIMOB - EMPRESA QUE INTERMEDEIA A ALIENAÇÃO DE NFT - 
CONFIRMAÇÃO DE PROPRIEDADE DE NFT PARA FINS DE LOCAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 217, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 

 CRIPTOATIVOS. NFT (NON FUNGIBLE TOKEN). PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES À RFB. 

A pessoa jurídica que oferece serviços referentes a operações com non fungible token (NFT), 

representativo de um imóvel em particular, não está obrigada a prestar as informações relativas a operações 

com tal NFT, conforme a Instrução Normativa RFB nº 1.888, de 3 de maio de 2019, pelo fato dele não se 

enquadrar no conceito de criptoativo previsto na referida Instrução Normativa. 
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 DIMOB. EMPRESA QUE INTERMEDEIA A ALIENAÇÃO DE NFT. CONFIRMAÇÃO DE PROPRIEDADE DE 

NFT PARA FINS DE LOCAÇÃO. 

 A pessoa jurídica que intermedeia a alienação de NFT, representativo de um imóvel físico em particular, 

ou que apenas confirma a titularidade de tal NFT, para fins de locação do imóvel que ele representa, e registra 

essas transações, não está obrigada a apresentar a Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias 

(Dimob) por conta dessas atividades. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 16; Instrução Normativa RFB nº 

1.115, de 28 de dezembro de 2010, art. 1º, inciso II; Instrução Normativa RFB nº 1.888, de 3 de maio de 2019, 

art. 5º, inciso I. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Gera 

 
(DOU, 28.09.2023) 

 
BOAD11375---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - PERSE - BENEFÍCIO FISCAL - REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS 

A ZERO - CÓDIGOS DA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE) - 

DIREITO INTERTEMPORAL 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 225, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 PERSE. BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. CÓDIGOS DA CLASSIFICAÇÃO 

NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE). DIREITO INTERTEMPORAL. 

 No período de março de 2022 a fevereiro de 2027, e desde que atendidos os demais requisitos legais, 

podem usufruir do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, as pessoas jurídicas que já 

exerciam, em 18 de março de 2022, as atividades econômicas descritas nos Anexos I e II da Portaria ME nº 

7.163, de 21 de junho de 2021, nos Anexos I e II da Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022, e no 

art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023, observados os seguintes 

parâmetros: 

 I - Os Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, são aplicados: a) até o mês de abril de 2023, em 

relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à CSLL; e 

 b) até dezembro de 2023, em relação ao IRPJ; 

 II - Os Anexos I e II da Portaria ME nº 11.266, de 2022, são aplicados no mês de maio de 2023, em 

relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à CSLL. 

 III - Os códigos incorporados ao art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pela Lei nº 14.592, de 30 de maio 

de 2023, são aplicados: 

 a) a partir do mês de junho de 2023, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à CSLL; e 

 b) a partir de janeiro de 2024, em relação ao IRPJ. 

 BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERSE. CADASTUR. REQUISITO. 

 Independentemente do período de fruição do benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 

14.148, de 2021, a redução de alíquotas aplicável às receitas e aos resultados decorrentes do exercício de 

atividades econômicas enquadradas no Anexo II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, no Anexo II da Portaria ME 

nº 11.266, de 2022, e no §5º do art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.592, de 

2023, somente pode ser aplicado às pessoas jurídicas que, além de atenderem aos demais requisitos da 

legislação de regência, estivessem regularmente inscritas do Cadastur em 18 de março de 2022. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 175, 

DE 14 DE AGOSTO DE 2023. 



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS OUTUBRO/2023 - 3º DECÊNDIO - Nº 1992 

 

 
790 

 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, arts. 150 e 195, §6º; 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, arts. 105 e 106; Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 1º a 4º e 

6º; Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022, art. 1º; Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 

2021; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro 

de 2022, arts. 1º, 5º ao 7º. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 28.09.2023) 
 
BOAD11376---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - SIMPLES NACIONAL - SAÍDA DE 

ESTABELECIMENTO DA PESSOA JURÍDICA DE AREIAS SILICIOSAS E QUARTZOSAS 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 198, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

 

 A saída de estabelecimento da pessoa jurídica, de areias siliciosas e quartzosas classificadas no código 

2505.10.00 da Tipi resultantes dos processos de secagem da areia bruta de construção, de passagem por 

peneiras vibratórias com a finalidade de classificar essa areia em suas várias granulometrias, e de depósito em 

silos para comercialização a granel ou em embalagens determinadas pelos próprios clientes, estão fora do 

campo de incidência do IPI, não caracterizando industrialização, à luz da legislação de referido imposto, citadas 

operações. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 424, 

de 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), arts. 46 e 51; e Decreto nº 

7.212, de 2010, art. 2º. 

 

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 

 

 A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional que comercializa a areia classificada no código 

2505.10.00 da Tipi resultante dos processos de secagem da areia bruta de construção, de passagem por 

peneiras vibratórias com a finalidade de classificar essa areia em suas várias granulometrias, e de depósito em 

silos para comercialização a granel ou em embalagens determinadas pelos próprios clientes, deve apurar o valor 

devido mensalmente no âmbito de referido regime mediante a aplicação sobre a base de cálculo de que trata o 

§ 3º do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2016, das alíquotas efetivas que são calculadas com base nas 

alíquotas nominais constantes no Anexo I de referida a Lei Complementar. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 424, 

de 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2016, art. 18, e Anexo I; e Decreto nº 7.212, de 

2010, art. 2º. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 02.10.2023) 

 
BOAD11378---WIN/INTER 

 



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS OUTUBRO/2023 - 3º DECÊNDIO - Nº 1992 

 

 
791 

 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - ISENÇÃO DE IPI PARA TAXISTAS OU PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL (SEVERA OU PROFUNDA), OU PARA 
AUTISTAS - APLICABILIDADE NA REVENDA DE VEÍCULOS NACIONALIZADOS - IMPOSSIBILIDADE DE 
EXTENSÃO DO BENEFÍCIO NA REVENDA PARA MOTORISTAS DE APLICATIVOS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 216, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 ISENÇÃO DE IPI PARA TAXISTAS OU PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL 
(SEVERA OU PROFUNDA), OU PARA AUTISTAS. APLICABILIDADE NA REVENDA DE VEÍCULOS 
NACIONALIZADOS. 
 Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, a isenção do IPI prevista no art. 1º da Lei 
nº 8.989, de 1995, contempla veículos nacionais e de procedência estrangeira nacionalizados, oriundos de 
países em relação aos quais - através de acordo ou convenção internacional firmados pelo Brasil - tenha sido 
garantida igualdade de tratamento, quanto aos tributos internos (p. ex.: de países signatários do GATT/OMC, 
ou que a ele tenham aderido), adquiridos para uso no transporte autônomo de passageiro na categoria de 
aluguel (táxi), ou adquiridos por pessoas com deficiência física, visual, mental (severa ou profunda) ou, ainda, 
por autistas. 
 Contudo, em caso de revenda de veículos nacionalizados, a isenção em pauta abrange apenas a saída 
do respectivo estabelecimento importador (equiparado a industrial), não abrangendo o IPI vinculado à 
importação, devido no desembaraço aduaneiro do mesmo produto. 
 IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO BENEFÍCIO NA REVENDA PARA MOTORISTAS DE APLICATIVOS. 
 Essa isenção não se aplica à aquisição de automóveis por motoristas de aplicativos, mesmo que estes os 
destinem ao exercício de suas atividades profissionais. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 139, 
DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art. 5º, § 2º; Lei nº 5.172, de 1966 (Código 
Tributário Nacional), arts. 46, II, 98 e 111, II; Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio- GATT, art. III, § 
2º (Lei nº 313, de 1948); Lei nº 8.989, de 1995, arts. 1º; Lei nº 9.503, de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
art. 96, III; Lei nº 14.287, de 2021, art. 3º; e Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010), art. 55). 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA PARCIAL. 
 Não produz efeitos a consulta referente a fato definido ou declarado em disposição literal de lei. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, IX. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 02.10.2023) 

 
BOAD11379---WIN/INTER 
 
 
 
 

“Não desperdice sua energia tentando mudar 
opiniões. Faça seu trabalho e não ligue tanto 

para os outros” 
 

Tina Fey, atriz e apresentadora 


